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LEI COMPLEMETAR N. ° 001/07 - de 26/12/07

" Dispõe sobre a nova Legislação do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - I.S.S.Q.N.

e dá outras providenciàs"

CONSIDERANDO, que nossa legislação infra-constitucional acha-se ao

longo desses exercícios financeiros defasada face as novas normas gerais de
Direito Tributário Nacional impostas;

CONSIDERANDO, a necessidade de instituir normas e procedimentos

administrativos capazes de acolher a nova sistemática jurídica imposta pela Lei
Federal n.° 116/03,

CONSIDERANDO, a necessidade de instituir e normatizar procedimentos

administrativos capazes de dar suporte a fiscalização tributária mobiliária:

LUIZ TAKASHI KATSUTANI, Prefeito Municipal de ALVARES MACHADO, Estado

de SÃO PAULO, no uso das atribuições legais: "Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei":
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CAPÍTULO I
FATO GERADOR

-

Art. 1°. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

I.S.S.Q.N., tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da seguinte
Lista, contida no Anexo "I" desta Lei, ainda que não constitua a atividade

preponderante do prestador.

Art. 2°. O Imposto não incide sobre:

as exportações de serviços para o exterior do País;1)

II) a prestação de serviços em relação de emprego, dos

trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de

conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos

gerentes-delegados;

III) o valor intermediado no mercado de títulos e valores

mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos

moratórios relativos a operações de créditos realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo Único Não se enquadram no disposto no inciso "I" os

serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o

pagamento seja feito por residente no exterior.

CAPÍTULO II
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 3°. O serviço considera-se prestado e o Imposto devido no
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do

domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos "l" a "XX",
quando o Imposto será devido no local:

1) do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou,
na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do §1°. deste

artigo;
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II) da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras

estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista do "caput" do
art. 1°;

III) da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos
subitens 7.02 e 7.19 da lista do "caput" do art. 1°;

IV) da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem
7.04 da lista do "caput" do art. 1°:

V) das edificações em geral, estradas, pontes, portos

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista do "caput"
art. 1°;

e

do

VI) da execução da varrição, coleta, remoção, incineração,

tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros

resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista do
"caput" do art. 1º;

VII) da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias

e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista do "caput" do
art. 1°:

VIll) da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de
árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista do "caput" do art.
10

IX) do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e

de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no

subitem 7.12 da lista do "caput" do art. 1º;

X) do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do "caput" po
art. 1°:

XI) da execução dos serviços de escoramento, contenção е
encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista do

"caput" do art. 1º;
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XII) da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.18 da lista do "caput" do art. 1º;

XIII) onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.01 da lista do "caput" do art. 1º;

XIV) dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados
ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista do

"caput" do art. 1°;

XV) do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e

guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista do "caput"
do art. 1°:

XVI) da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento
e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens 12.01 a 12.12, 12.14 a
12.17.;

XVII)do Município onde está sendo executado o transporte, no
caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista do "caput" do art. 1°;

XVIII) do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na

falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços

descritos pelo subitem 17.05 da lista do "caput" do art. 1º;

XIX) da feira, exposição, congresso ou congênere a que se
referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços
descritos pelo subitem 17.10 da lista do "caput" do art. 1º;

XX) do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário,
ferroviário ou metroviário, no caso de serviços descritos pelos subitens 20.01 а
20.03 da lista de serviços do "caput" do artigo 1º.

§ 1°. No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da

lista do "caput" do art. 1º, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o Imposto

no território do Município de Álvares Machado em relação à extensão de ferrovia,

rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação,

sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,

compartilhado ou não, nele existentes.






















































































































































































